
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

 
Vitória, 25 de setembro de 2024

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em inspeção, vistoria e manutenção, se necessário, dos
itens de segurança e de prevenção de incêndio da Sede, incluindo extintores de incêndio, sistema hidráulico
preventivo, mangueiras, central e acionadores de alarme de incêndio, luzes de emergência e sinalizadores,
e Pára Raio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL  

1 SERVIÇO DE
INSPEÇÃO,
VISTORIA E
MANUTENÇÃO
DOS ITENS DE
SEGURANÇA E
PREVENÇÃO
DE INCÊNDIO
DO CRM/ES

Extintores de
incêndio – PQS –
4kg. Quantidade:
07

Extintores de
incêndio – CO2 –
6kg. Quantidade:
08

Extintores de
incêndio – Água –
10l. Quantidade:
09

Mangueiras.
Quantidade: 04

Central de alarme
de incêndio.

3662 Serviço

 

 

 

 

 

1 R$2.251,00

 

 

 

R$2.251,00
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Quantidade: 01

Acionadores de
alarme de
incêndio.
Quantidade: 04

Luzes de
emergência.
Quantidade: 44

Placas
Sinalizadoras.
Quantidade: 10

Pára Raio
Quantidade: 01

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.4. A ordem de serviços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os serviços previstos neste Termo de Referência são necessários à segurança de seus funcionários e para
preservar o patrimônio da sede desta Autarquia, o serviço de manutenção aqui descrito é essencial, pois
objetiva manter os equipamentos em perfeito estado de utilização, aptos a serem usados no combate ao
princípio de incêndio, de maneira eficaz e segura.

2.2. A contratação visa ainda:

2.2.1 Garantir que as luzes de emergência, os sinalizadores, a central de alarme de incêndio, os extintores de
incêndio e mangueiras estejam sempre em perfeitas condições de funcionamento, o que exige manutenção
ordinária anual e extraordinária quando de avarias a qualquer tempo, além das recargas, inspeções e testes
hidrostáticos, quando necessário;

2.2.2 Cumprir as exigências legais, ATENDENDO às exigências e regulamentações específicas do Corpo de
Bombeiros local,.uma vez que se trata de medida essencial para a segurança em qualquer ambiente público
ou privado;

2.2.3 Garantir que as manutenções sejam realizadas por profissionais capacitados, utilizando equipamentos e
técnicas adequadas. Isso assegura a eficiência e eficácia dos serviços prestados, reduzindo o risco de
falhas nos equipamentos;

2.2.4 Prevenir riscos, já que extintores de incêndio e demais itens de segurança em mau estado podem falhar
em situações críticas, comprometendo a segurança de todos. A manutenção preventiva é uma prática
fundamental para identificar e corrigir eventuais problemas, prevenindo acidentes e garantindo a prontidão
dos equipamentos.

2.3. A contratação desse serviço torna-se necessária para preenchimento da lacuna e atendimento da
demanda, haja vista que o CRM-ES não dispõe de profissional especializado.

2.3.1. Ainda neste sentido, o artigo 48 da Lei 14.133/2021 fixa que: “Poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na
contratação do serviço terceirizado: (...)”.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1. A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços:

3.1.1. Inspeção visual: verificação do estado geral do Sistema Hidráulico Preventivo, das Mangueiras de
Incêndio, da Central de Alarme de Incêndio e dos Acionadores de Alarde de Incêndio, das Luzes de
Emergência e Sinalizadores, e dos Extintores (lacres, travas, rótulos e sinalização), com checagem da
pressão interna (quando aplicável), inspeção das partes internas, utilizando o dispositivo de iluminação
interna e externas, quanto à existência de danos ou corrosão;

3.1.2. Testes hidrostáticos: realização de testes hidrostáticos em todos os cilindros de extintores conforme a
periodicidade estabelecida pelas normas (ABNT NBR 13485), e emissão de relatórios dos testes realizados;

3.1.3. Recarga e substituição de agentes extintores: recarga dos extintores conforme especificações do
fabricante, e substituição de agentes extintores que apresentem degradação ou estejam fora do prazo de
validade, limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a
entupimento;

3.1.4. Verificação e substituição e peças: inspeção e substituição de componentes defeituosos, tais como
mangueiras, válvulas, manômetros, gatilhos, bicos difusores, sinalizadores, acionadores de alarde de
incêndio, luzes de emergência ou quaisquer outras peças ou equipamentos necessários;

3.1.4.1. Caso haja alteração na legislação pertinente em vigor que exija a instalação de novos itens, estes
também deverão ser providenciados pela contratada.

3.1.5. Pintura e sinalização: re-pintura dos cilindros dos extintores, quando necessário, para garantir a
visibilidade e conformidade com as normas de sinalização, e substituição de rótulos e placas de sinalização
danificadas ou ilegíveis;

3.1.6. Normas e Regulamentos: os serviços de manutenção deverão estar em conformidade com as normas e
regulamentações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do regulamento do Corpo de
Bombeiros local;

3.1.7. Emissão de Laudo: emissão de laudos/certificados de conformidade para todos os itens, atestando que
estão em perfeito estado de funcionamento e de acordo com as normas vigente;

3.1.8. Todos os serviços de manutenções preventiva e corretiva deverão ser executados de modo a não
comprometer a segurança do prédio e seu controle de acesso;

3.1.9. Deverão estar incluídos os custos referentes a entrega dos correspondentes Laudos de Inspeção e
Funcionamento, bem como dos correspondentes Atestados de Responsabilidade Técnica dos profissionais
responsáveis pela emissão dos mesmos ou qualquer outra documentação exigida pela legislação em vigor.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. Fornecer treinamento aos funcionários a fim de que sejam adotadas as seguintes providências, sempre
que cabíveis:

4.1.1.1. Recolher os resíduos descartados, de forma seletiva, de acordo com o programa de coleta seletiva
Prefeitura Municipal de Vitória e em observância ao Decreto n° 5.940/2006 e lei 10.305/2010 e demais leis e
normas existentes

4.1.1.2. Evitar em suas atividades dentro do órgão, o desperdício e a geração de resíduos sem
reaproveitamento, tais como excesso de embalagens, entre outros

4.1.1.3. Otimizar o transporte de equipamentos e/ou funcionários para redução de gastos e impacto ambiental.

4.1.2. Os empregados da contratada destacados para execução dos serviços deverão apresentar-se munidos
de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no Contrato.

4.1.3. Os materiais inservíveis resultantes dos trabalhos executados são de inteira responsabilidade da
contratada, esta deverá guiar-se pela legislação vigente para a correta segregação e destino
ambientalmente adequado.
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4.1.4. A contratada deverá observar as leis municipais relacionadas ao transporte, resíduos volumosos e demais
leis vigentes sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como as particularidades das quais cerceiam o
descarte de resíduos amparados por este Termo de Referência, não cabendo reclamações posteriores;

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas
razões abaixo justificadas:

4.3.1. Por se tratar de encargo econômico-financeiro, é certo que os valores relativos à obtenção da garantia
serão englobados na formação dos custos dos particulares, onerando, portanto, ainda que de forma indireta,
os contratos administrativos.

4.3.2. Destaca-se que a exigência de garantia pode vir a representar onerosidade aos fornecedores, a qual
pode, inclusive, limitar o universo de interessados, além de, possivelmente representar um acréscimo nos
valores da contratação em razão do repasse dos custos decorrentes da garantia à própria administração.

4.3.3. A análise conjunta dos fatores e o baixo valor do contrato x ausência de riscos concretos, levaram ao
entendimento de que a exigência de garantia contratual, no presente caso, será dispensada.

4.4. A empresa contratada terá que fornecer ao final da execução do serviço, laudo de execução de serviços
devidamente elaborado por profissional competente.

4.5. Os serviços deverão ser prestados pela empresa contratada, por meio de profissionais qualificados
integrantes de seu quadro de empregados, com formação e experiência requeridas, além de perfil para
desempenhar as atividades/serviços descritas no Termo de Referência.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 09:00 às 17:00 horas.

5.2. A vistoria deverá ser previamente agendada através do e-mail: compras@crmes.org.br.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4. Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento das condições prediais, das
características do ambiente de operacionalização ou do grau de dificuldade não detectados quando da
vistoria ou falta dela, como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de
eventuais pretensões de acréscimo de preço em decorrência da execução do objeto deste Termo de
Referência.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 
6.1. O serviço será de execução única, com início após o recebimento da ordem de serviços, na forma que se

segue:

6.2. Expedida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato e iniciar a
prestação dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias, de acordo com o Planejamento junto ao fiscal do
Contrato, servidor deste CRM-ES

6.3. O local onde os serviços serão prestados será na sede do CRM-ES, situado à Rua Professora Emília
Franklin, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES.

6.4. A comunicação entre os CONTRATANTES far-se-á preferencialmente por telefone e/ou e-mail, em razão da
celeridade e economicidade.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

7.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §2º).

7.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

7.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44,
§1º).

7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.15.1. Verificação da execução do serviço de vistoria e manutenção dos itens de segurança do CRM/ES, com
a conferência de atendimento à necessidade de contratação;

7.15.2. Identificar se o serviço atende ao objetivo de garantir a segurança do imóvel e dos funcionários do
CRM/ES, conforme descrição do objeto;
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7.15.3. Garantir o efetivo pagamento dos serviços prestados com a confecção de processo a ser encaminhado
mensalmente ao Setor Financeiro do CRM-ES

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
refeitos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8.4. No prazo para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato

8.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:

8.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

8.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.

8.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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8.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de Menor Preço Global.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 2.3. Os critérios de habilitação
econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação
Direta

9.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

I - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

II - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia de contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

9.3.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.3.1.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03(três) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 03(três) anos
serem ininterruptos.

9.3.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n.
14.133/2021)

 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

10.13. Habilitação jurídica

10.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

10.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

10.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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10.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.14.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.298,25 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e vinte e
cinco centavos), conforme custos apostos na tabela acima.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo – CRM/ES.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.33.90.39.011 - MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

Vitória/ES, 05 de agosto de 2024.
 

KÁTIA CILENE SEIBERT – Matrícula 1045
Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES
 
WALLESCKA BAUSEN SFALSIN – Matrícula 2045

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES

 

LUCIENE CRISTINA SILVA PIRES DO NASCIMENTO – Matrícula 1047

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES

 

MARIA ELIANA DE SOUSA BORTOLOSO – Matrícula 2149

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES

Documento assinado eletronicamente por Kátia Cilene Seibert, Gerente Administrativa, em
07/10/2024, às 09:57, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

21/11/2024, 16:10 SEI/CFM - 1570623 - Termo de Referência (TR)

https://sei.cfm.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1811981&infra_sist… 10/11

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


Documento assinado eletronicamente por Wallescka Bausen Sfalsin, Técnica Administrativa, em
07/10/2024, às 10:28, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Maria Eliana de Sousa Bortoloso, Técnica
Administrativa, em 07/10/2024, às 12:30, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Cristina S. Pires Nascimento, Chefe de Setor II,
em 10/10/2024, às 08:44, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1570623 e o
código CRC BCBC2F42.

Rua Professora Emilia Franklin Mululo, n. 228 - Bairro Bento Ferreira | 
CEP 29050-730 | Vitória/ES - https://crmes.org.br/

Referência: Processo SEI nº 24.8.000005033-9 | data de inclusão: 24/09/2024
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